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LEI MUNICIPAL N° 3.297/2021, DE 10 DE MAIO DE 2021

Denomina Rua Eva Schmitz uma via
pública.

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada Rua Eva Schmitz a rua pública sem denominação oficial
que inicia na Rua José Plácido de Castro e segue em direção Leste até a Rua Bartolomeu de
Gusmão, trata-se da primeira rua paralela ao Norte da Rua Sapiranga, situada no Bairro Canudos,
ocupa o quadrante L/16 no mapa da cidade.

Parágrafo único. A placa denominativa deverá conter os dizeres "Rua Eva
Schmitz".

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 10
(dez) dias do mês de maio do ano de 2021.

O SARAIVA
unicipal de Administração
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Contribua com o Fundos Mur\ictpois da Criança e Adole!.Cente e/ou dO!. Direitos e Ctdadcnia do Idoso
Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medulc Ós~a. SALVE UMA VIDA.
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